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Ano I - Edição 31 – Cassilândia - MS – 29  de Maio de 2013  Pág. 01 

 
Poder EXECUTIVO 

 
 

           2.855/2013, de 29 de maio de 2013. 
 

“Declara Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, e dá 
outras providências.” 

 
 

   CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais; 
 

   CONSIDERANDO, o feriado de Corpus 
Christi no dia 30 de maio do corrente ano em todo o território nacional, 

e; 
 

   CONSIDERANDO AINDA, que o 
Governo do Estado declarou Ponto Facultativo nas Repartições 

Públicas Estaduais, na próxima Sexta-Feira, dia 31/05/2013, através 
do Decreto “E” nº 12, de 23 de maio de 2013;  

  
DECRETA: 

 
   Art. 1º - Fica declarado Ponto 

Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no dia 31 de maio de 
2013 – período integral; 

    
   Parágrafo único – Ficam ressalvados os 

serviços caracterizados essenciais que pela sua natureza não 
permitam paralisações. 

  
   Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
   Paço Municipal “Joaquim Tenório 
Sobrinho“ aos vinte e nove (29) dias do mês de maio de 2013. 

 
                      

   CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
       

                 Prefeito Municipal    
 
 

* registrado no livro próprio e publicado por  
afixação no local de costume, na mesma data.  

 

 
 

304/13  de 22 de maio de 2013. 
 

   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais... 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Nos termos do que dispõe o inciso II do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, c.c. Art.9 com a Lei 

Complementar 036/97 de 05 de junho de 1997, nomear 
temporariamente para exercer o cargo em Comissão de Agente 

Comunitário de Saúde Ref III, Tabela 1 Anexo II, em vaga prevista na 
Lei Complementar  068/2002 de 23 de dezembro de 2002, a Sra. 

Mireli Morais Viudes, CPF nº 119.783.328-58, a partir da presente 
data, em substituição ao servidor em auxilio doença. 

 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e dois (22) dias 
do mês de maio de 2013. 

 
 

                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  

       
               Prefeito Municipal 

 
 
 
 

* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 

   de costume, na mesma data. 
 

 
308/13 de  23 de maio de 2013. 

 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Conceder mais 40% de adicional por 
dedicação plena por força do disposto na Lei Complementar nº 
109/2008 de 04 de janeiro de 2008, em conformidade com o art.167, 
ao Sr. Jesus Francisco Alves dos Santos, Chefe de Seção de 
Limpeza Pública e Coleta do Lixo, matrícula 1517, a partir de 
maio/2013. 

 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 
e três (23) dias do mês de maio de 2013. 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
310/13  de  23 de  maio de 2013. 
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   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar, nos termos que dispõe o inciso II do 
artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, c.c. Art.9 
com a Lei Complementar 036/97 de 05 de junho de 1997 Anexo II, a 
Sra. Meire Lúcia Freitas Barbosa Gomes, matrícula 412, para 
exercer o cargo em Comissão de Coordenadora do CRAS, Ref XV, 
em vaga prevista na Lei Complementar nº 068/2002 de 23 de 
dezembro de 2002 e  nº 144/2013 de 26 de abril de 2013. 

 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/05/2013, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 
e três (23) dias do mês de maio de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
311/13 de  23 de maio de 2013. 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Conceder  40% de adicional por dedicação 
plena por força do disposto na Lei Complementar nº 109/2008 de 04 
de janeiro de 2008, em conformidade com o art.167, ao Sr. Mario 
Antonio Freitas, Chefe de Gabinete, matrícula 1884, a partir de 
maio/2013. 

 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 
e três (23) dias do mês de maio de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 

 
312/13  de 23 de maio de 2013. 

 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 

 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 23 da Lei Complementar 
nº 086/2005, promover horizontalmente em seu respectivo cargo a 
servidora: 

 

Matrícula Nome Cargo Da 
Classe: 

Para 
Classe: 

228/2 Marly Cavassani 
da Silva 

Professora N 
III 

F G 

 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 
e três (23) dias do mês de maio de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 

 
313/13 de  23 de maio de 2013. 

 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º - Contratar por prazo determinado, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c.c. o 
artigo 1º, inciso III, da Lei Municipal nº 1.241/02, de 27 de fevereiro 
de 2002, para exercer o cargo de provimento temporário de 
Professores: 
 

Contratado Nível 
Nº 

Contrat
o 

Carg
a 

Horá
ria 

Início do 
Contrato 

Térm
ino 
do 

Contr
ato 

Gisleine de Cassia 
Romano 

II 042/2013 22 
h/a 

02/05/201
3 

05/07
/2013 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/05/2013, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 

e três (23) dias do mês de maio de 2013. 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
 
 

 
314/13 de  23 de maio de 2013. 
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   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Contratar por prazo determinado, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c.c. o 
artigo 1º, inciso II e VII, da Lei Municipal nº 1.241/02, de 27 de 
fevereiro de 2002, para exercer o cargo de provimento temporário 
de Artifice de Hidraúlica e Esgoto: 

 
 

Contratado 
Nº 

Contrato 
Carga 
Horári

a 

Início do 
Contrato 

Término do 
Contrato 

Sidovaldo Teles 
da Silva 

043/2013 40 h 23/05/2013 31/12/2013 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 

e três (23) dias do mês de maio de 2013. 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 

 
315/13 de  27 de maio de 2013. 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Contratar por prazo determinado, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c.c. o 
artigo 1º, inciso II e VII, da Lei Municipal nº 1.241/02, de 27 de 
fevereiro de 2002, para exercer o cargo de provimento temporário 
de Jardineiro: 

 
 

Contratado 
Nº 

Contrato 
Carga 

Horária 
Início do 
Contrato 

Términ
o do 

Contrat
o 

Thiago Guilherme 
Barbosa 

044/2013 40 h 27/05/2013 31/12/2
013 

 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 

e sete (27) dias do mês de maio de 2013. 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 

 
 

 
 
316/13  de  27  de  maio de 2013. 

 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Conceder a Sra. Eva Maria de Oliveira 
Garcia, Professora, matrícula 631, Licença para Tratamento de Saúde 
pelo prazo de quinze (15) dias, com início em vinte e quatro (24) de 
maio de 2013 e término em sete (07) de junho de 2013, de acordo 
com o Art. 77 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei 
nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24/05/2013, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 
e sete (27) dias do mês de maio de 2013. 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
317/13 de  27 de maio de 2013. 

 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder 35% de gratificação por exercício 
temporário de cargo ou função em local de difícil acesso ou 
localização distante da sede do trabalho por força do disposto na Lei 
Complementar nº 109/2008 de 04 de janeiro de 2008, em 
conformidade com o art.165, ao Sr. Fenis José de Oliveira, matrícula 
664, no período de maio/2013 a dezembro/2013. 

 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 
e sete (27) dias do mês de maio de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
318/13 de  27 de maio de 2013. 

 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
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R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Contratar por prazo determinado, nos 
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c.c. o 
artigo 1º, inciso II e VII, da Lei Municipal nº 1.241/02, de 27 de 
fevereiro de 2002, para exercer o cargo de provimento temporário 
de Escriturário II: 

 
 

Contrata
do 

Nº Contrato Carga 
Horária 

Início do 
Contrato 

Términ
o do 

Contrat
o 

Rosilda Alves 
da Silva 

045/2013 40 h 27/05/2013 31/12/2
013 

 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte 
e sete (27) dias do mês de maio de 2013. 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
  

 
 
 

 
 
 


